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Exm.QSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Perfizeram-seoito anossobrea entradaemvigordo Decreto-Lein.Q29/2001,de 3 de Fevereiro,queveio

instituir uma quota de emprego para pessoas com de deficiência em serviços e organismos da

administraçãocentrale locale entidadesda administraçãodesconcentradado Estado.

Efectivamente,o número de portuguesescom deficiência que prestam trabalho em serviços da

administraçãoé muitodiminutoquandocomparadocom o real pesorelativodessaspessoasno universo

populacional.No entantopermanecedesrespeitadaa garantiaconstitucionaldo acessoà funçãopública

comodireitode todoe qualquercidadãoemcondiçõesde igualdadee de liberdadedeescolha.

o diplomade 2001pretendeurasgarhorizontes,dandoo Estadoo exemplode boaspráticas,na sua

qualidadede grandeempregadore de agentedisciplinadordas relaçõessociais,tomandoaindaa seu

cargoa responsabilidadede promovera qualificaçãolaboraldaspessoascomdeficiênciae tornado

possívelo acessoaempregoqualificado.

Contudo,o GrupoParlamentardo PCPtem recebidodiversosalertasapontandoparao incumprimentoda

lei vigente,nomeadamentequantoao reiteradonãocumprimentodasquotaslegalmenteestabelecidasde

emprego, sendo que este é um dos problemasmais relevantesque se colocam às pessoas com

deficiência.
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A discriminaçãoquesentemno acessoao empregoe as consequênciasa quesãovotadosao não

conseguiressemesmoemprego,empurramaspessoascomdeficiênciaparasituaçõesdegravecarência

económicae dedesrespeitopelasuaautonomia,dignidadee independência,sendoinadmissívelqueo

Estadoseja,elepróprio,quemdiscriminae negao acessoaotrabalhoaestacamadadapopulação.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo1562 da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação

da alínead),do n.Q1 do artigo4Qdo RegimentodaAssembleiada República,solicitoao Ministériodo

Trabalhoe da SolidariedadeSocial,atravésdo InstitutoNacionalparaa Reabilitaçãoos seguintes

esclarecimentos:

- Quebalançofoifeito,emmatériadeaplicaçãodoDecreto-Lei29/2001,de3 deFevereiro,a cargodas

entidadesreferidase nostermosestipuladosnoseuartigo10Q(avaliaçãoe acompanhamento)nosanos

2005,2006,2007e 2009?

- Foramdetectadoscasosde incumprimentodaleiaonívelda administraçãocentral?Quaise cargode

qualministérioouserviço?

- Qual é actualmentea percentagemde pessoascom deficiênciaa trabalharnos organismosda

administraçãocentral,bem como nos institutospúblicosque revestema naturezade serviços

personalizadosdoEstadooudefundospúblicos?

Paláciode S. Bento,19de Marçode2009

o Deputado:

(Jorgemachado
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